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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera a Lei Complementar n 205, de 7 
de dezembro de 2017.  

Art.  1° Altera o inciso I do  art.  14 da Lei Complementar n°205, de 7 de dezembro de 2017, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

I - periódicas, a cada cinco anos, ouvida a concessionária, objetivando a distribuição 
dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de 
mercado;  

Art.  2° Acrescenta o § 50  no  art.  14 da Lei Complementar n° 205, de 2017, com a 
seguinte redação: 

§ 50  A primeira revisão tarifária periódica mencionada no inciso I deste 
artigo, ocorrerá no ano de 2023 para aplicação em 7 de julho de 2024.  

Art.  3° Altera o  art.  23 da Lei Complementar n° 205, de 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

Art.  23. 0 mercado livre de comercialização de gás será regulamentado 
pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados — AGEPAR, 
com base nas diretrizes da Agência Nacional do Petróleo — ANP, nos 
critérios definidos neste Capitulo e na legislação aplicável.  

Art.  4° Altera o  art.  28 da Lei Complementar n° 205, de 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

Art.  28. Estabelece o seguinte cronograma para implementação do 
mercado livre para comercialização de gás canalizado no Estado do 
Paraná: 

I - para o segmento termoelétrico, com consumo a partir de 100.000 
m3/dia (cem mil metros cúbicos por dia), a partir da publicação desta Lei 
Complementar, nos termos do regulamento; 
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II - para os demais segmentos de mercado, com consumo a partir de 
10.000 m3/dia (dez mil metros cúbicos por dia), a partir da publicação 
desta Lei Complementar, nos termos do regulamento.  

Art.  50  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO - A DA a  left  no expediente. 

- ara ncias. Presidente da Assembleia  Legislative  do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  17.815.282-3 

MENSAGEM N° 184/2021 

Curitiba, 10 de novembro de 2021 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei Complementar que 

visa permitir a reavaliação, a cada cinco anos, da tarifa do serviço, visando a 

compatibilidade com as reais necessidades advindas do setor do gás canalizado e do 

cenário econômico, preservando a alocação de riscos e as regras para equilibrio 

econômico-financeiro. 

No Paraná, as revisões da tarifa do gás canalizado estão previstas a cada 4 anos, 

de acordo com o inciso I, do artigo 14 da Lei Complementar n°205, de 7 de março de 2017. 

No entanto, observa-se que, de um modo geral, as revisões tarifárias ordinárias no setor de 

infraestrutura do gás ocorrem no período quinquenal. 

Além disso, este aumento do prazo em  urn  ano para realização da revisão tarifária 

beneficia tanto os usuários quanto os investidores, eis que estabelece uma padronização 

com as demais concessões do serviço de gás canalizado existentes em outros entes da 

federação, garantindo desse modo a segurança jurídica e previsibilidade das regras do 

setor. 

Por fim, cumpre destacar o grande impacto positivo no setor de gás do Estado do 

Paraná, com o incentivo do desenvolvimento da economia e a geração de empregos e 

renda, uma vez que o Projeto de Lei Complementar visa evitar a concentração de mercado 

e ampliar a concorrência, promovendo a entrada de novos fornecedores ao setor.  

Cello  de que a medida merecerá dessa Assembleia  Legislative  o necessário apoio e 

consequente aprovação. 

Atenciosamente 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 1764/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 16 de novembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei Complementar nº 10/2021.

 

 

 

Curitiba, 16 de novembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2021, às 17:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1764 e o 

código CRC 1A6A3C7B0D9E4BA
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INFORMAÇÃO Nº 1770/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 16 de novembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2021, às 22:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1770 e o 

código CRC 1F6C3D7F1E1A1ED
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DESPACHO - DL Nº 1174/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 19/11/2021, às 13:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1174 e o 

código CRC 1E6F3B7C3D3E5DC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 539/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 

Projeto de Lei Complementar nº 10/2021

Autor: Poder Executivo 

Mensagem nº 184/2021

 

 

Altera da Lei Complementar nº 205, de 7 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os 
serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná, de que trata o art. 9º 
da Constituição Estadual e providências pertinentes.

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 205, DE 7 DE DEZEMBNRO DE 2017, QUE 
DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO NO ESTADO DO 
PARANÁ E QUE TRATA O ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES. POSSIBILIDADE. ARTS. 66, IV E 87, III, DA CE. 
CONSTITUCIONALIDADE. LC 101/2000. LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL

 

PREÂMBULO

 

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo através da Mensagem nº 184/2021, que tem por objetivo 
alterar dispositivos da Lei Complementar nº 205, de 7 de Dezembro de 2017.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
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proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

 

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

 

Verifica-se da leitura do presente, que o mesmo visa  aprimorar a  Lei Complementar nº 205, de 7 de dezembro de 
2017, que dispõe sobre os serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná, de que trata o art. 9º da 
Constituição Estadual, para permitir a reavaliação, a cada cinco anos, da tarifa do serviço, visando a compatibilidade 
com as reais necessidades advindas do setor do gás canalizado e do cenário econômico, preservando a alocação de 
riscos e as regras para equilíbrio econômico-financeiro. 

 

Nesse sentido, importante a menção de que a criação de atribuições às Secretarias de Estado são objeto de iniciativa 
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privativa do Governador do Estado, conforme o artigo 66 da Constituição Estadual:

 

 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 
privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

 

IV - criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e órgãos 
da Administração Pública.

 

 

Além disso, é preciso observar que a Constituição Estadual aduz que a iniciativa de Leis que disponham sobre a 
organização e funcionamento da administração estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos 
termos do artigo 87, vejamos:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

 

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

 

Sendo assim, fica evidenciado que o projeto de lei complementar apresentado pelo Poder Executivo está 
perfeitamente de acordo com o ordenamento jurídico vigente.

Importante destacar que o projeto de lei não viola a Lei Complementar Federal nº. 101/00, pois objetiva somente o 
aperfeiçoamento da Legislação Vigente.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei Complementar, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por estarem presentes todos os requisitos de técnica 
legislativa.

                         

                         Curitiba, 23 de novembro de 2021.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ

 

 

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 15:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 539 e o 

código CRC 1B6B3C7B6E9C3EB
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REQUERIMENTO  Nº 7159/2021

REQUERIMENTO Nº         /2021

 

Requer a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA aos Projetos de 
Lei nº 394/2021, 501/2021, 659/2021 e ao Projeto de Lei 
Complementar nº 10/2021.

 

Senhor Presidente, 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, com fulcro nos arts. 171, II 
e 217 do Regimento Interno, após ouvido o Soberano Plenário, a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA aos 
Projetos de Lei nº 394/2021, 501/2021, 659/2021 e ao Projeto de Lei Complementar nº 10/2021.

 

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das presentes proposições se justifica pela relevância e, principalmente, em 
virtude do aproximado fim da presente sessão legislativa. 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2021.

 

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual 
Líder do Governo

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 26/11/2021, às 19:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7159 e o 

código CRC 1E6B3B7B9E6D4BE
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INFORMAÇÃO Nº 2181/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei Complementar n° 10/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu 
requerimento solicitando tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, conforme proposição de n° 7159/2021, APROVADO 
na Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) do dia 29 de novembro de 2021.

 

Curitiba, 30 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 12:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2181 e o 

código CRC 1F6E3F8E2D8C6AB
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DESPACHO - DL Nº 1381/2021

 

Ciente;

Após anotações, anexe-se o requerimento à Proposição;

Encaminhe-se à Comissão Constituição e Justiça.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 15:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1381 e o 

código CRC 1B6F3A8D2F8D6EA
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INFORMAÇÃO Nº 2220/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei Complementar n° 10/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de novembro de 
2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 30 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 18:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2220 e o 

código CRC 1A6F3C8F3B0A6BE
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DESPACHO - DL Nº 1411/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 18:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1411 e o 

código CRC 1D6F3B8F3F0A6DC
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REQUERIMENTO  Nº 4085/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE LEI 

Nº 10/2021

 

Projeto de Lei Complementar 10/2021- Mensagem 184/2021

Autor: Poder Executivo

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N° 10/2021 DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. MENSAGEM Nº 184/2021 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 205, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017.

 

RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei Complementar, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo alterar a Lei 
Complementar nº 205, de 07 de dezembro de 2017. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo este aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42º do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre:

 I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual;
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 II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O Projeto de Lei objetiva altera a Lei Complementar nº 205, de 7 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os serviços 
de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná, de que trata o art. 9º da constituição estadual.

O presente Projeto de Lei, visa permitir a reavaliação, a cada cinco anos, da tarifa do serviço, visando a 
compatibilidade com as reais necessidade advindas do setor do gás canalizado e do cenário econômico, preservando 
a alocação de riscos e as regras para equilíbrio econômico-financeiro.

No Paraná, as revisões da tarifa do gás canalizado estão previstas a cada 4 anos, de acordo com o inciso I, do artigo 
14 da Lei Complementar n°205, de 7 de março de 2017.

No entanto, observa-se que, de um modo geral, as revisões tarifárias ordinárias no setor de infraestrutura do gás 
ocorrem no período quinquenal.

Além disso, este aumento do prazo em um ano para realização da revisão tarifária beneficia tanto os usuários quanto 
os investidores, eis que estabelece uma padronização com as demais concessões do serviço de gás canalizado 
existentes em outros entes da federação, garantindo desse modo a segurança jurídica e previsibilidade das regras do 
setor.

Por fim, cumpre destacar o grande impacto positivo no setor de gás do Estado do Paraná, com o incentivo do 
desenvolvimento da economia e a geração de empregos e renda, uma vez que o Projeto de Lei Complementar visa 
evitar a concentração de mercado e ampliar a concorrência, promovendo a entrada de novos fornecedores ao setor.

Ressalta-se que o Projeto de Lei não viola a Lei Complementar nº 101/00, pois objetiva somente o aperfeiçoamento da 
Legislação Vigente, não importando em impacto financeiro orçamentário. 

Diante do exposto, considerando que o presente Projeto não afronta quaisquer disposições legais pertinentes às 
competências desta Comissão de Finanças e Tributação, não encontra-se óbice à sua regular tramitação.

 

CONCLUSÃO 
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Nada mais havendo a acrescentar na conclusão da presente análise, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO 
do Projeto de lei.

 

                       Curitiba, 01 de dezembro de 2021. 

 

DEP. DELEGADO JACOVÓS

Presidente

 

DEP. HUSSEIN BAKRI

Relator

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 12:18, conforme Ato da Comissão 
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INFORMAÇÃO Nº 2280/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei Complementar n° 10/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 1° de dezembro 
de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 1° de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO
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DESPACHO - DL Nº 1462/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 18:31, conforme Ato da Comissão 
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 668/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2021

 

Autor: Governador do Estado do Paraná

Mensagem: nº 184/2021     

 

EMENTA: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 205, DE 7 DE DEZEMBRO 
DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO 
NO ESTADO DO PARANÁ E QUE TRATA O ART. 9º DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL E PROVIDÊNCIAS PERTINENTES. PARECER FAVORAVEL.

 

PREÂMBULO

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da mensagem nº 184/2021, autoriza o Poder Executivo, tem por 
objetivo alterar dispositivos da Lei Complementar nº 205, de 7 de Dezembro de 2017.

Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

FUNDAMENTAÇÃO

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras Públicas, Transportes e 
Comunicação.

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº10/2021, verifica-se a 
manifestação favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

A presente proporsição, de autoria do Poder Executivo, objetiva somente o aperfeiçoamento da Lei Complementar nº 
205, de 7 de dezembro de 2017, que dispõe sobre os serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná, 
de que trata o art. 9º da Constituição Estadual, para permitir a reavaliação, a cada cinco anos, da tarifa do serviço, 
visando a compatibilidade com as reais necessidades advindas do setor do gás canalizado e do cenário econômico, 
preservando a alocação de riscos e as regras para equilíbrio econômico-financeiro. 
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Assim, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice 
quanto a sua continuidade.

Por fim, no que concerne à técnica legislativa atinente ao caso em comento, o projeto de Lei em análise vai ao 
encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei 
Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

 

 

CONCLUSÃO

         Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras, 
Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2021.

 

Deputado Estadual GALO

Relator
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DEPUTADO GALO
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